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E§TÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREÍEITT]RÀ MTETIfiPÂL DE CÀMPINÀ GRÀNDE

GÂBI}IETE DO PRETEITO
ir

LEI NP 3.13? Y

De, 29 de Maio de 199§.

ÀuToRIZá. À CRIAÇÃO DE
CE§TÂ§ BÁ§ICÂ§ § DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIÂS.

*RÂ*DE, Faço saber *: " 
ffiXf'I".u-Iffi::ãl*"..::'" :m:It

xe.guinte,

Árt. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a distribuição dç Cestas Básicas aos trabalhadores quÊ estejam inscritos r
participem da construção civil em regime de lüutirão.
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ÂrL 20 - Esta [,ei a partir da data de
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